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LEI MUNICIPAL Nº 0565 DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA (FUMCULT) DO 

MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA.  

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO, a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura, com o objetivo de promover a economia 

da cultura e fomentar a criação, produção, formação, circulação e memória artístico-cultural, 

custeando total ou parcialmente projetos e atividades culturais de iniciativa de pessoas físicas 

ou jurídicas de direito público ou privado. 

 

§ 1º. O Fundo Municipal de Cultura é vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

competindo-lhe prover os meios necessários à sua operacionalização. 

 

§ 2º. O gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal de Cultura é o Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 

§ 3º. A fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura será exercida 

pelo Conselho Municipal da Cultura e Turismo. 

 

Art. 2º. Constituem-se receitas do Fundo Municipal de Cultura:  

 

I - Transferências à conta do orçamento geral do município; 
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II - Transferências realizadas pelo Estado e pela União; 

 

III - receitas diretamente arrecadadas pelas unidades integrantes do Sistema Municipal de 

Política Cultural; 

 

IV - Contribuições de mantenedores, na forma de regulamento específico; 

 

V - Auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais, 

estrangeiras ou internacionais; 

 

VI - Doações e legados; 

 

VII - Saldos remanescentes de projetos e atividades apoiados, bem como devolução de recursos 

por utilização indevida; 

 

VIII - Saldos financeiros de exercícios anteriores; 

 

XV - Outros recursos a ele destinados na forma da lei. 

 

Art. 3º. O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura aprovado pelo Chefe do Poder 

Executivo definirá: 

 

I - As áreas de enquadramento dos projetos e atividades que poderão ser custeados pelo Fundo 

Municipal de Cultura; 

 

II - Os limites de financiamento; 

 

III - Os meios e critérios de acesso e seleção de projetos e atividades; 

 

IV - As formas de prestação de contas. 
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Parágrafo Único - O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura deverá ser previamente 

avaliado pelo Conselho Municipal de Cultura e Turismo 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 (sessenta) 

dias após sua publicação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Caraúbas/PB, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

NERIVAN ALVARES DE LIMA 

Prefeito Constitucional 
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